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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2022 DO NÚCLEO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE
DO CAMPUS CHAPECÓ

Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às treze horas e trinta e nove minutos, na

sala virtual da secretaria do NPPD – Via WEBEX-, foi realizada a 1ª Reunião Ordinária do Núcleo

Permanente  de  Pessoal  Docente  do Campus Chapecó  da  UFFS,  presidida  pelo  presidente  Samuel

Mariano  Gislon  da  Silva.  Compareceram  à  reunião  os  seguintes  membros: Moacir  Francisco

Deimling,  Daniela  Zanini,  Ana  Maria  Basei.  O  membro  Marlon  Luiz  Neves  da  Silva  não  pode

comparecer mas justificou ausência. Estabelecido o quórum o presidente  passou ao Expediente,  item:

1.1 Apreciação da Ata da 8ª Reunião ordinária de 2021, em votação a ata foi aprovada. Passou-se ao

item 2.1 – Processo 23205.002136/2022-77 (Pós – Igor Catalão): em regime de votação, o afastamento

foi aprovado. Na sequência, passou-se ao ponto de pauta: 2.2 – Processo 23205.007944/2020-69 (Pós –

Marcelo Krug): após análise, o NPPD-CH aprovou por unanimidade o Relatório Final de Avaliação,

mediante  apresentação  de  comprovante  de  submissão  do artigo  previsto  em seu  plano  de  trabalho.

Doravante,  discutiu-se o item  2.3 – Processo 23205.007945/2020-11 (Pós – Cristiane Horst):  após

análise, o NPPD-CH aprovou por unanimidade o Relatório Final de Avaliação, mediante apresentação de

comprovante de submissão do artigo previsto em seu plano de trabalho. Seguindo, adentrou-se na pauta

2.4 – Processo 23205.003655/2017-95 (Doutorado – Alexandre Parker): em votação, foi aprovado o

Relatório de Avaliação Final. Sobre o item 2.7 – Ofício nº151-ACAD-CH-2021: Samira Moretto: em

discussão, o NPPD ponderou que não se opõe à postergação, mas ressalta que esta manobra é omissa em

relação ao edital do PIACD. Adiante, discutiu-se o item  2.8 – Processo 23205.023703/2021-48: Ana

Lúcia Lago Lopes (ad referendum): em votação, parecer  ad referendum deferindo a solicitação foi

homologado  pelo  NPPD.  Do  item  2.9  –  Processo  23205.008066/2021-80:  Janaína  Cardoso  (ad

referendum):  em votação, parecer  ad referendum favorável a suspensão do afastamento docente foi

homologado pelo NPPD. Sobre as Avaliações de Desempenho dos itens 2.5 – Marcelo Jaco Krug e 2.6

– Cristiane Horst,  reiterou-se que só será feita tal  avaliação, de forma ad referendum, após ambos

anexarem em seu Relatório Final a comprovação da produção científica, conforme supracitado no item

2.2 e 2.3.  Não havendo mais nada a tratar, às quinze horas e  vinte e quatro minutos foi encerrada a

reunião,  da  qual  eu,  Marcel  Eduard  Armanini,  lavrei  a  presente  ata  que,  se  aprovada,  seguirá

devidamente assinada por mim e pelo presidente.
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